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	INDICAÇÃO Nº430/2015



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES,  PEDRO DA VITÓRIA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR SERVIÇOS DE PINTURA NAS FAIXAS DE PEDESTRES ELEVADAS OU COMUNS IMPLANTADAS EM TODA A CIDADE. 
                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar serviços de pintura nas faixas de pedestres elevadas ou comuns implantadas em nosso Município.
                                                            JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências em relação à pintura das faixas de pedestres, haja vista que devido ao período chuvoso os veículos que transitam em estradas não pavimentadas acabam trazendo barro para a cidade e acabam tirando a visibilidade das mesmas.
Informamos, ainda, que para as faixas se manterem com uma boa visibilidade é preciso que o Executivo faça o serviço de pintura com mais frequência.                       
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de março de 2015.
VER. CLÓVIS  PAULA                              VER. MILTON SOARES
VER. PEDRO DA VITÓRIA                 VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  __________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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